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Prefácio



ROSANA VESCOVI MORTARI



"Meu  amor   pelos  animais  despertou  na   infância.



Quando  pequenina,  me  aventurava  no  imenso  universo  do



quintal  de  minha  casa  para  salvar  os  insetos  das  armadilhas



criadas  pelo  sol  e  pela  chuva.  Digo  que  o  amor  "despertou"



porque   já   nasci   com   esta   nobre   missão   de   proteger   os



animais,    assim   como    milhares   de   pessoas  ao    redor    do



nosso    planeta   que,    a   exemplo    do    meu   querido    amigo



Rodrigo   Tavares,   utilizam   a   conscientização   como   arma



poderosa   contra   os   maus   tratos   aos   nossos    irmãos   de



jornada.



Hoje,  é  fato  que  a  conservação  e  recuperação  da



fauna    e    da    flora    de    nosso    planeta    são    alvos    de    uma



mobilização    mundial,    diante    da    degradação    do    meio



ambiente



causada



pelos



desmandos



do



homem.
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Diariamente  notamos  que  as  redes  sociais  têm  propiciado  a



organização   de   pessoas   e   a   interação   de   grupos   criados



para   a   proteção   animal,   gerando   uma   verdadeira   batalha



contra   os   maus   tratos   de   todos   os   seres   sencientes,   bem



como   contra  o   especismo,     a   indústria  cruel  da   carne,   os



sacrifícios  em  rituais  religiosos,   o  comércio  de  animais,  as



empresas  de  cães  para  aluguel,  rodeios,  touradas,  testes  em



animais,  dentre  outras  práticas  que  muitas  vezes  ainda  que



legais,



são



imorais



e     alimentadas



por



sociedades



capitalistas  e  por  culturas  enraizadas  em  costumes  criados



pela   ganância   e   egoísmo   humanos   que   transformaram   o



animal  em  objeto.



A   Declaração   Universal   dos   Direitos   dos   Animais



foi  proclamada  pela  UNESCO  em  1978,  sendo  o  primeiro



documento  internacional  a  reconhecer  que  os  animais  são



passíveis   de   direitos   e   da   proteção   do   homem.   Em   seus



quatorze  artigos  proclamou  princípios  para  edição   de  leis



que   devem   ser   seguidos   pelos   países   signatários   como   o



Brasil  e  outras  nações  pertencentes  ao  quadro  da  ONU.  O



fato    de    não    possuir    força    de    lei,    e    tendo    em    vista  o



crescimento   gradativo   deste   segmento,   surgiu   a   demanda



pela   criação   de   normas   que   regulamentem   como   crime
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todos  os  atos  praticados  contra  os  animais  resultantes  em



dor,   sofrimento,   lesão   ou   morte,   visando   não   somente   a



punição   dos   agressores   para   a   aplicação   da   Justiça,   mas



também  a  inibição  da  crueldade  onde  a  conscientização  é



ineficaz.



Como   resposta   a   essa   crescente   demanda,   alguns



países   têm   aderido   de   forma   exemplar   à   criação   de   leis



eficazes    no    combate    à    crueldade,    onde    o    animal    é



sabiamente   concebido   como   sujeito   de   direitos.   Porém,



infelizmente    o    mesmo    não    ocorre    em    muitos    países,



alguns  considerados  evoluídos  e  de  primeiro  mundo,  onde



os   animais   são   vítimas   de   genocídio   e   da   crueldade   do



homem,   que   respaldados   pela   ausência   total   de   normas



ambientais,   escravizam,    torturam,  mutilam    e    matam    os



animais



indefesos,  visando



interesses



pessoais



e



econômicos,     bem     como     soluções     práticas     para     os



problemas   decorrentes   da   falta   de   políticas   de   controle



populacional,  saúde  e  bem-estar  animal.



Neste     contexto,     o     Brasil     acolheu     em     seu



ordenamento     jurídico     a     Lei     Federal     9.605/98     que



regulamenta   em   seu   artigo   32   o   crime   de   maus   tratos



contra  os  animais,  porém,  as  penalidades  brandas  e  a  falta
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de   infraestrutura   dos   Órgãos   Públicos   responsáveis   pela



aplicação    e    cumprimento    destas    leis,    demonstram    que



nosso   país  está  apenas  no   início   de  uma  escala   evolutiva



quanto  às  questões  ambientais.  Prova  disso  é  a  carência  de



interesse,     esclarecimento     e     sensibilidade     dos     nossos



legisladores  ao  entenderem  que  os  animais  não  são  vítimas



dos  maus  tratos,  mas  apenas  objetos,  mesmo  que  passíveis



de  sofrimento  e  dor.



Apesar     da     resistência     daqueles     que     vivem



mancomunados   com   a   crueldade,   a   proteção   animal   tem



avançado     espantosamente.     Graças     à     criação     de     leis



especiais,  observamos  que  no  decorrer  dos  tempos  muitos



costumes  foram  proibidos  por  não  serem  mais  aceitos  em



uma   determinada   sociedade   e   contexto   histórico.   Como



exemplo,     temos    a    proibição     das    rinhas,     vaquejadas,



touradas,  rodeios,  apresentação  e  utilização  de  animais  em



circos   ou   espetáculos   públicos,   testes   em  animais,   dentre



outras  práticas  aviltantes.



A  natureza  suplica  por  socorro  e  as  mudanças  serão



inevitáveis.     Gradativamente,   o   imoral   e   o   antiético   se



transformarão    em    condutas    criminosas,    e    crescerá    o



número     de     adeptos     às     filosofias     de     vida     como     o
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vegetarianismo  e  o  veganismo,  que,  através  do  boicote  de



produtos  especistas,  buscam  a  não  exploração  e  abuso  dos



animais.



Ainda  há  esperança;  portanto,  se  te  faltar  coragem,



mas  você  quiser   salvar  os  animais  das  armadilhas  criadas



pelos   homens,   comece   pelo   quintal   de   sua   casa,   e   logo



estará  desvencilhando  o  imenso  universo  deste  planeta!  "



Dr.ª Rosana Vescovi MortariDelegada de polícia e ativista na proteção animal
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Introdução



Considerando    que   todo    o    animal    possui   direitos,embora  o  desconhecimento  e  o  desprezo  destes  têm  levadoe  continuam  a  levar  o  homem  a  cometer  crimes  contra  osanimais  no  reconhecimento  pela  espécie  humana  do  direitoà    existência    dos    outros    tipos    de    animais,    constitui    ofundamento  da  coexistência  das  outras  espécies  no  mundo.Muitas  vezes  esses  animais  têm  sofrido  muito  nas  mãos  depessoas    sem    escrúpulos    que    se    acham    no    direito    demaltratá-los   e   e   abandoná-los   como   se   fossem   algo   semvalor  ou  até  mesmo  um  objeto  inútil  e  descartável  tornandoassim  a  vida  dele  um  verdadeiro  inferno.



A   proposta   é   conscientizar   o   homem   com   os   seusdeveres,   assim  considerando   que  o   respeito   dos  humanospelos  animais  está  ligado  ao  respeito  dos  homens  pelo  seusemelhante,  é  isso  que  nos  torna  seres  racionais  e  devemosproporcionar    o    bem-estar    deles,    pois    são    eles    nossosdependentes   para   sua   sobrevivência   e   existência.   Todoanimal    deve    ser    respeitado    e    jamais    ser    usado    comodivertimento   humano   sendo   machucado,   abandonado   oumaltratado,   lembrando   que   eles   têm   direito   à   vida,   aorespeito  e  a  proteção  do  homem.



O   que   deve   ficar   bem   claro   é   que   os   animais   sãoseres  vivos  com  sensações  e  sentimentos,  pois  eles  sentem
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dor,  fome,  frio,  têm  vontade  própria,  ficam  tristes,  felizes,afinidades,    gostam    de    carinho,    atenção    de    sentirem-seprotegidos,  etc.  Os  animais  não  são  autossuficientes,  sendodependentes  dos  homens  para  terem  uma  vida  saudável  edigna.



Maltratar  um  animal  não  é  um  ato  humanitário,  massim   um   ato   que   demonstra   frieza,   crueldade,   maldade   edesprezo  à  vida.  Pois  devemos  respeitar  os  animais  que  sãonossos  companheiros  de  jornada  e  tem  os  mesmos  direitosde  habitar  no  planeta,  assim  como  nós  seres  humanos,  deforma       harmoniosa.       A       fim       de       contribuir       paraconscientização   da   população   a   respeito   dos   direitos   dosanimais  e  deveres  dos  homens,  devemos  denunciar  todo  equalquer   tipo   de   maus   tratos   e   abandono   a   estes   seresvivos.



Além   da   violência   física,   são   considerados   maustratos   contra   os   animais   os   seguintes   atos:   abandono   emvias     públicas;     mantê-los     permanentemente     presos     acorrentes    ou    cordas;    manter    o    animal    em    locais    nãoarejados  ou  sem  ventilação;  manter  o  animal  trancado  emlocais   pequenos   e   sem   o   menor   cuidado   com   a   higiene;manter   o   animal   desprotegido   contra   sol,   chuva   ou   frio;não  alimentar  o  animal  de  forma  adequada  e  diária  ;   deixarde   levar   o   animal   doente   ao   veterinário   e   submeter   oanimal  a  tarefas  exaustivas  ou  além  de  suas  forças.



Pois   quaisquer   atos   desse   gênero   são   consideradoscrime    ambiental,    segundo    prevê    o    art.    32,    da    lei    nº9.605/98   -   Pena   de   detenção   de   três   meses   a   um   ano   emulta.
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CAPÍTULO   I



O  RESPEITO  ESTENDIDOAOS  NÃO-HUMANOS



Sérgio  Greif
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A  luta  pelos  direitos  animais  é  uma  sequência  natural



e  lógica  à  luta  pelos  direitos  humanos  das  minorias.  Ainda



que  as  bases  para  o  reconhecimento  desses  direitos  tenham



se  estabelecido  nos  séculos  anteriores,  apenas  em  tempos



mais  recentes  este  conceito  se  difundiu  e  passou  a  crescer



em  popularidade.   A  explicação   para   isso   pode   residir   no



fato  de  que  a  humanidade  não  estaria  pronta  a  reconhecer



que   os   animais    possuem   direitos    iguais   aos   dos   seres



humanos    antes    de    reconhecer    que    os    próprios    seres



humanos  (mulheres,   negros,   índios  ou  deficientes   físicos)



possuem  todos  os  mesmos  direitos.



Tal    qual    ocorreu    com    a    luta    pelos    direitos    das



mulheres   ou   dos   negros,   a   luta   pelos   direitos   animais   é



atualmente     mal     compreendida     por     grande     parte     da



sociedade,   sendo   por   vezes   ridicularizada.   Havia   quem



dissesse,  no  século  XVIII,  por  exemplo,  que  se  fosse  dado



o  direito  de  voto  às  mulheres,  o  mesmo  direito  teria  de  ser



concedido  aos  cavalos,  cães  e  outros  “seres  brutos”.  Esta



chacota  não  tinha  a  intenção  de  trazer  as  pessoas  para  mais



perto    de   reconhecer    os   direitos   dos   animais,    mas   sim



afastá-las  reconhecimento  aos  direitos  das  mulheres.  Sendo



elas,    assim    como    cavalos   e    cães,    seres    inferiores   que
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careciam     de     alma,     não     havia     porque     conceder-lhes



qualquer  direito.



De  forma  semelhante,  a  maior  parte  dos  empecilhos



que  se  impõe  para  o  reconhecimento  dos  direitos  animais



constitui-se   em   mal   entendidos,   intencionais   ou   não.   Há



quem   diga   que   aos   animais   não   podem   ser   imputados



direitos,  uma  vez  que  o  conceito  de  direito  implica  em  um



dever     correspondente.     No     entanto,     indubitavelmente,



recém-nascidos   e   deficientes   mentais   gozam   de   direitos,



sem   que   possuam   deveres   equivalentes.   O   conceito   de



direito   escapa   aqui   da   esfera   legal   e   passa   a   figurar   na



esfera  moral.  Direitos  animais  dizem  respeito  aos  direitos



naturais  e  não  necessariamente  aos  direitos  positivos.



Nem   tudo   o    que   o   Estado    proíbe    é    moralmente



errado,   e   nem   tudo   para   o   que   não   existem   proibições



legais   é   moralmente   certo.   Por   esse   motivo,   a   discussão



referente   aos   direitos   animais   extrapola   e   transcende   a



esfera   dos   juristas,   não   se   trata   de   legislação,   mas   de



postura  moral  e  atitude  compatível  com  esse  pensamento.



Ainda   que   as   leis   atuais   sejam   negligentes   e   permissivas



em  relação  aos  direitos  animais,  ainda  assim,  seus  direitos



são  inalienáveis.
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Outro  fator  que  contribui  para  a  má  compreensão  das



reivindicações  pelos  direitos  dos  animais  é  a  confusão  que



se  faz  entre  essa  causa  e  outras  aparentemente  similares.  A



causa  ecológica  é  um  exemplo  disto.  Ecologistas  defendem



a  preservação  de  habitats  e  a  continuidade  da  existência  de



espécies   ameaçadas   de   extinção,   mas   o   valor   do   animal



enquanto    indivíduo    está    relacionado    ao    status    de    sua



espécie  e  à  contribuição  de  sua  carga  gênica  para  a  geração



seguinte.



Animais  que  não  se  encontram  em  risco  de  extinção



não    têm   seus    indivíduos    valorizados,    ou    seja,    não    há



reconhecimento     do     valor     inerente     do     indivíduo,     ou



reconhecimento   de   seus   direitos.   Uma   evidência   disto   é



que,     frequentemente,     ecologistas     contribuem     com     a



exploração   de   animais,   alegando   que,   nesses   casos,   os



animais  foram “criados  para  isso”.



Outro    grupo    frequentemente    confundido    com    os



ativistas    pelos    direitos    dos    animais    são    aqueles    que



defendem  uma  política  de  bem-estar  animal.  Essa  política



se  baseia  na  ideia  de  que  não  é  errado  utilizar  animais  para



“suprir  nossas  necessidades”,  desde  que  eles  não  sofram



abusos.  Ocorre  que  o  conceito  de  “abuso”  varia  bastante  de
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pessoa  para  pessoa,  e  o  que  um  pode  interpretar  como  uma



atitude  compassiva  pode  ser  encarada  por  outro  como  um



abuso.   Certamente,   para   o   animal,   todas   as   formas   de



exploração,  incluindo  seu  aprisionamento,  são  abusos.



Aqui  se  encontra  a  inconsistência  dessa  política,  pois



como   é   possível   que   seus   adeptos   digam   estar   cuidando



dos  interesses  dos  animais  quando  sequer  reconhecem  seus



direitos  básicos?  Uma  evidência  disso  é  o  envolvimento  de



“protetores   de   animais”   com   a   formulação   de   leis   que



exigem     o     abate     humanitário     ou     pela     formação     de



comissões     de     ética     em     instituições     que     praticam     a



experimentação  em  animais.



Se    matar    um    animal    é    uma    infração    aos    seus



direitos,     de     que     forma     concordar     que     exista     algo



denominado  “abate  humanitário”?  E  se  a  experimentação



prejudicial  em  animal  é  antiética  (caso  não  o  fosse,  poderia



ser   praticada   em   seres   humanos),   de   que   forma   defender



que  um  comitê  de  pessoas  bem  intencionadas  ou  não,  mas



que     por     fim     aprovarão     procedimentos     invasivos     e



destrutivos,  seja  chamado  “comitê  de  ética”?  A  política  de



bem-estar  animal,  que  aparentemente  defende  os  interesses



dos    animais    e    luta    pelas    mesmas    finalidades    que    os
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movimentos  de  direitos  dos  animais,  em  verdade   luta  por



interesses  confusos  e  muitas  vezes  opostos  à  ideia  original,



e  certamente  a  confusão  que  se  faz  entre  ambas  as  causas



apenas   dificulta   o    trabalho    daqueles   que   defendem   os



direitos  dos  animais.



Que  esteja  claro  que,  lutar  pelo  reconhecimento  dos



direitos   de   alguém   não   tem   relação   com   o   número   de



indivíduos  existentes  dentro  de  seu  grupo  (ou  os  chineses



gozariam  de   menos  direitos  que  os   yanomamis),   e   muito



menos  tem  relação  com  permitir  a  infração  destes  direitos



em  troca  de  algo  que,  de  acordo  com  seu  próprio  ponto  de



vista,  pareça  mais  brando  (se  Hitler  tivesse  proposto  trocar,



na   solução   final,   as   câmaras   de   gás   por   injeções   letais



teríamos   concordado?).   O   que   fica   evidente   é   que   a   luta



pelos   direitos   dos   animais   certamente   abarca   os   anseios



daqueles  que  se  preocupam  com  as  causas  ecológicas  e  de



bem-estar  animal,  mas  o  contrário  não  é  verdadeiro.  Nem



tampouco  ser  ecologista  ou  protetor  de  animais  se  constitui



em   um   “primeiro   passo”   para   o   reconhecimento   dos



direitos



deles.



Apenas



o



entendimento



destas



reivindicações  e  a  boa  vontade  em  mudar  seu  próprio  estilo



Rodrigo Tavares



[
24
]




Direitos  dos  animais e  deveres  dos homens



de   vida   podem   ser   considerados,   efetivamente,   primeiros



passos.



Direitos  animais



Se  as  campanhas  sufragistas  lutavam  pelo  direito  ao



voto  feminino  era  porque  as  mulheres  são  capazes  de  votar



e    serem    votadas.    Mais    do    que    isso,    constitui-se    em



interesse    das    mulheres    elegerem    seus    governantes    e



candidatarem-se   a   posições.   De   forma   semelhante,   se   as



mulheres   podiam   exercer   as   mesmas   atividades   que   os



homens     com     rendimento     compatível,     era     justo     que



recebessem  salários  equivalentes.



As    reivindicações    de    direitos    para    os    animais



certamente  não  envolvem  o  direito  ao  voto  ou  para  que  os



animais  passem  a  ser   assalariados  pelo   seu  trabalho.   Isso



seria  desconsiderar  as  limitações  biológicas  e  da  natureza



particular   de   cada   ser.   Atribuir   direitos   aos   animais   não



significa    “humanizá -l os”    ou    “antropomorfizá - los”,    da



mesma  forma  que  conceder  direitos  iguais  para  homens  e



mulheres   não   significa   conferir   licença-maternidade   para
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homens.  Não  tomemos  por  direito  está  instituição  artificial



fundamentada   no   Estado   ou   na   forma   de   sociedade   que



constituímos.    Os    direitos    que    reivindicamos    para    os



animais  não  são  direitos  civis,  mas  sim  aqueles  que  estão



de  acordo  com  seus  interesses  e  com  sua  natureza.  Embora



fundamentados  no  Princípio  da  Igualdade,  defendamos  que



seres     humanos     e     animais     partilhem     direitos     básicos



inalienáveis,  isso  não  significa  que  ambos  os  grupos  devam



ser  tratados  de  forma  idêntica.



O   princípio   básico   dos   direitos   dos   animais   é   o



reconhecimento   de   que   os   animais   têm   o   direito   à   vida.



Mas  diferentemente  do  que  diz  o  documento  da  UNESCO



(Declaração  Universal  dos  Direitos  dos  Animais,  de  1978),



este  direito  deve  ser  efetivo  e  inalienável.  De  acordo  com  a



declaração,  todos  os  animais  nascem  iguais  perante  a  vida



e  têm  os  mesmos  direitos  à  existência,  sendo  que  devemos



respeitá-los,  dar-lhes  atenção,  proteção  e  cuidado,  e  jamais



explorá-los.



No   entanto,   apesar   do   nome,   esta   declaração   não



trata  dos  direitos  dos  animais,  mas  sim  de  seu  bem-estar.  O



artigo   9º   da   declaração,   por   exemplo,   diz   que   o   animal



criado  para  a  alimentação  deve  ser  “morto  sem  que  disso



Rodrigo Tavares



[
26
]




Direitos  dos  animais e  deveres  dos homens



resulte  ansiedade  nem  dor”.   Está  claro  que,  aqui,  o  direito



à  vida  não  é  inalienável,  ele  pode  ser  negociado,  justificado



pela   vontade   de   comer   sua   carne.   Quando   falamos   no



direito   humano   à   vida,   este   não   pode   ser   cancelado   ou



diminuído   por   interesses   comerciais   ou   apenas   porque   a



sociedade  não  está  pronta  a  aceitá-lo.  O  direito  à  vida,  no



caso    do    ser    humano,    é    absoluto,    e    assim    deveria    ser



também  para  os  animais.



O  segundo  princípio  do  direito  dos  animais  é  o  de



que   eles   não   podem   ser   explorados.   Animais   não   devem



ser  submetidos  a  trabalhos   forçados,  obrigados  a  atuarem



em  números  e  espetáculos,  exibidos  a  curiosos,  colocados



para



lutar



entre



si,



aprisionados,



comercializados,



utilizados  em  experimentação,  para  a  alimentação  ou  para



o  fornecimento  de  outros  recursos,  como  peles,  couro,  etc.



O  direito   a  não   ser  explorado  também  é  um  direito



inalienável  e  deve  ser  compatível  com  os  direitos  humanos.



O  fato  de  que  famílias  dependiam  do  trabalho  forçado  ou



da   venda   de   escravos   humanos   não   foi   suficiente   para



justificar     a    continuidade    da    escravidão.     O    fato     dos



espetáculos    com    gladiadores    fazer    parte    do    contexto



cultural     dos     antigos     romanos     não     os     torna     menos
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hediondos.   Os   circos   que   apresentavam   seres   humanos



deformados  no  século  XIX  não  seriam  moralmente  aceitos



atualmente   (e   neste   caso   temos   em  sua   defesa   que   todos



estes   homens   e   mulheres   consentiam   em   serem   exibidos



como  aberrações  e  eram  muito  bem  remunerados  por  isso).



Mas  estamos  em  um  estágio  de  nossa  civilização  em  que



não    mais    aceitamos,    por    motivos    morais,    que    seres



humanos    sejam    explorados,    e    os    mesmo    sentimentos



deveriam  ter  em  relação  aos  animais.



O  princípio  da  igualdade



Seres    humanos    e    animais    não-humanos    possuem



interesses  básicos  semelhantes  que  podem  ser  sintetizados
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